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REVOGADA PELA
 

RESOLU
ÇÃO Nº 5

75, 16/08/1991

RESOLUÇÃO Nº 41, DE 12 DE MARÇO DE 1971
Delega ao Presidente do CFMV 
competência para aprovar os orçamentos 
dos CRMVs, referente a 1971.

 O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA, com base 
no art. 22, alínea “f”, do Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969, 
considerando a exiguidade de tempo para um adequado exame dos 
orçamentos dos Conselhos Regionais, referentes a exercício de 1971,

 RESOLVE:

 Delegar ao Presidente do CFMV competência para aprovar, 
ad referendum do Plenário, o orçamento de receita e despesa dos 
Conselhos Regionais, referente ao exercício de 1971.

 Méd.Vet. Ivo Torturella
Presidente 

CFMVnº 0001

Méd.Vet. Hermenegildo  Bastos de Campos 
Secretário-Geral 
CFMV nº 0002
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